
 
 

 

 

CONTRATO DE RATEIO N°: 143/2025 
 

PROCESSO: 313/2025 
 

DISPENSA: 222/2025 
 

O MUNICÍPIO DE ITABIRITO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.835/0001-54, com sede administrativa à 
Avenida Queiroz Júnior, nº 635, Praia, Itabirito, Estado de Minas Gerais, Lei de 
Ratificação da 1ª Alteração do Contrato de Consórcio do CIAS nº 3.948/2023, 
neste ato representado por sua Secretária Municipal de Saúde, a Srª. Cleusa 
de Lourdes Claudino, conforme Decreto 16.029/2025, inscrita no CPF sob o nº 
033.709.406-39, e o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A 
SAÚDE, pessoa jurídica de direito público na forma de Associação Pública, 
inscrito no CNPJ sob o n° 97.550.393/0001-49, com sede à Rua Centauro, n° 
241, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MGCEP: 30360-310 neste ato representado 
por seu Secretário Executivo, Sr. Diran Rodrigues de Souza Filho, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob o nº 031.314.356-07, residente e domiciliado no 
município de Belo Horizonte/MG, formalizam o presente Contrato de Rateio, 
que reger-se-á pela Lei Federal nº 11.107/05, pelo Decreto Regulamentador nº 
6.017/07, bem como pelos demais dispositivos correlatos e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 

I. DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente instrumento tem por objeto: 
 
I.I. Ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da Lei 
n.º 11.107/05, do Contrato de Consórcio Público e com base no Orçamento aprovado pela 
Assembleia Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da sede administrativa do 
CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público 
firmado. 
 
I.II. Ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os CONSORCIADOS beneficiários do Serviço do 
SAMU 192, nos termos do CONTRATO DE PROGRAMA Nº 01/2023, em que o presente 
CONSORCIADO figura como signatário. 
 
Parágrafo Primeiro – Para fins do item I.I. desta Cláusula, consideram-se despesas do 
CONSÓRCIO para o efetivo funcionamento da sede administrativa, entre outras: 
 
a) Custos despendidos na instalação, aquisição de equipamentos e manutenção de sua sede; 
b) Custos despendidos na execução do objeto e das finalidades do CONSÓRCIO previstos no 
Contrato de Consórcio Público, desde que a finalidade da despesa beneficie todos os 
CONSORCIADOS; 
c) Custos despendidos na remuneração de empregados que atuam na sede administrativa, nela 
incluída as obrigações trabalhistas (FGTS), fiscais, patronais; 
d) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários ao bom funcionamento das 
atividades realizadas no âmbito da sede administrativa do CONSÓRCIO; 
e) Custos despendidos com serviços de terceiros necessários à modernização tecnológica dos 
procedimentos adotados, assessoramento técnico e profissional especializado, e ainda execução 
das melhores práticas de gestão aplicáveis ao CONSÓRCIO; 
f) Custos despendidos na participação de eventos, cursos, treinamentos, intercâmbios, viagens e 
outros que proporcionem a troca de experiências e aprendizado necessários a promover a 
constante melhoria e aprimoramento do modelo consorcial adotado; 



 
 

 

 

g) Custos com pagamento de obrigações financeiras remanescentes (passivo), decorrentes de 
despesas das atividades realizadas pelo CONSÓRCIO em exercícios financeiros anteriores; 
 
Parágrafo Segundo – Para fins do item I.II desta Cláusula, consideram-se despesas do 
CONSÓRCIO para o efetivo Serviço do SAMU 192: 
a) As previstas no CONTRATO DE PROGRAMA Nº 01/2023, celebrado entre o CONSÓRCIO e 
o Município de Belo Horizonte/MG na gestão associada dos Serviços de Atendimento Móvel de 
Urgência – SAMU Regional Macro Centro três Micros (Belo Horizonte/MG, Ouro Preto/MG e 
Vespasiano/MG), nos termos da Cláusula 11.2. do instrumento; 
 
b) A parcela do financiamento estadual e federal, transferido diretamente ao CONSORCIADO, 
cujos beneficiários são os Municípios consorciados integrantes do SAMU Macro Regional, 
conforme previsto na DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 4.546, de 22 de dezembro de 2023;  
 
Parágrafo Terceiro – Eventual repasse de recursos do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO, para 
custear/financiar despesas rateadas entre os consorciados, com a execução dos objetivos 
descritos no Contrato de Consórcio Público ou em outro instrumento específico e que não foram 
inicialmente previstos, mas que serão realizados durante o exercício financeiro correspondente a 
este Contrato de Rateio, deverá ser objeto de termo aditivo ao presente instrumento. 
 
II. DAS OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguintes 
obrigações: 
 
II.I. Compete ao CONSÓRCIO: 
 
a) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presente CONTRATO; 
b) Acompanhar a execução das ações demandadas pelos municípios consorciados, 
notadamente as vinculadas ao CONTRATO DE PROGRAMA Nº 01/2023;  
c) Prestar contas semestralmente à Assembleia Geral, dos pagamentos devidos e pagos 
em razão da execução deste CONTRATO, enviando cópia aos Municípios consorciados; 
d) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIADO em cumprimento à 
legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem disponibilizados; 
e) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO. 
 
II.II. Compete ao CONSORCIADO: 
 
a) Selecionar em conjunto com os demais Municípios consorciados as ações, os projetos e 
os serviços que o CONSÓRCIO disponibilizará; 
b) Adotar providências cabíveis para o repasse da cota de custeio mensal correspondente 
ao CONSORCIADO, no tocante às despesas administrativas e serviços compartilhados 
prestados pelo CONSÓRCIO; 
c) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconformidade verificada na utilização 
dos recursos provenientes deste Contrato, visando possibilitar a adoção de medidas corretivas; 
d) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valores constantes do presente 
CONTRATO; 
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRATO. 
 
III. DO VALOR 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Fica estabelecido que: 
 



 
 

 

 

III.I. O valor global do presente Contrato de Rateio, abarcando o objeto descrito nos itens I.I e I.II 
da CLÁUSULA PRIMEIRA, consiste no valor de R$ 1.343.513,33, atendendo às exigências dos 
estágios da despesa elencados na Lei nº 4.320/64, valor de custeio financeiro que será 
efetivamente repassado, pelo ente, ao Consórcio, divididos entre os seguintes componentes e 
seus elementos de despesa: 
 
Item 1 - Pessoal 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 484. 

 

Item 2 – Pessoal 1 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 483. 

 

Item 3 – Pessoal 2 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 482. 

 

Item 4 - Custeio  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 

Recursos Minerais; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 1274. 

 

Item 5 – Custeio 1  



 
 

 

 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 1143. 

 

Item 6 – Custeio 2  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 502. 

 

Item 7 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 478. 

 

Item 8 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 475. 

 

Item 9 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 



 
 

 

 

Plano Interno: 476. 

REQUISIÇÃO AO COMPRAS N°: 3978/2025 

Tabela 1. Rateio de despesa de janeiro a dezembro de 2026 referente ao Fundo Municipal de 
Saúde 

Categoria Elemento de Despesa Valor 

Recursos Humanos 3.1.71.70.00  R$ 727.207,29 

Custeio/Insumo 3.3.71.70.00  R$ 118.064,24 

Investimento 4.4.71.70.00  R$ 10.266,46 

 Total R$ 855.537,99 

 Tabela 2. Rateio de despesa de janeiro a dezembro de 2026 referente ao Financiamento 
Estadual 

Categoria Elemento de Despesa Valor 

Recursos Humanos 3.1.71.70.00  R$ 240.741,54 

Custeio/Insumo 3.3.71.70.00  R$ 39.085,10 

Investimento 4.4.71.70.00  R$ 3.398,70 

 Total R$ 283.225,34 

 Tabela 3. Rateio de despesa de janeiro a dezembro de 2026 referente ao Financiamento 
Federal 

Categoria Elemento de Despesa Valor 

Recursos Humanos 3.1.71.70.00  R$ 174.037,50 

Custeio/Insumo 3.3.71.70.00  R$ 28.255,50 

Investimento 4.4.71.70.00  R$ 2.457,00 

 Total R$ 204.750,00 

 
III.II. O pagamento dar-se-á, impreterivelmente, até o 5º dia útil da Execução dos Serviços, isto 
é, no próprio mês da competência a que se refere, sob pena de incidência de correção monetária 
pelo índice IPCA, juros de mora de 1% a.m., capitalizados diariamente em regime de juros 
simples, e multa de 1% sobre a fatura em atraso, conforme previsto nos itens 12.2 e 12.2.1 do 
CONTRATO DE PROGRAMA n° 01/2023. 
 
III.III. Com a subscrição deste instrumento, o CONSORCIADO autoriza, expressamente, a 
cobrança e pagamento dos valores previstos via débito em conta ou boleto bancário, com 
vencimento no 5º dia útil do mês da Execução dos Serviços, sob pena de descumprimento 
contratual e suas consequências inerentes. 
 
Parágrafo Primeiro – Os valores estabelecidos nesta cláusula poderão ser alterados por termo 
aditivo, na superveniência de fato que altere os custos das operações, mediante provocação do 
CONSÓRCIO, ou mediante solicitação do CONSORCIADO, em ambos os casos desde que: 
 
I – Em caso de aumento do valor, o CONSORCIADO comprove a existência de suficiente 
dotação orçamentária necessária a cobrir as despesas decorrentes do aditivo a ser firmado; 
 



 
 

 

 

II – Em caso de redução, admissível somente em relação aos valores referentes aos serviços 
prestados ou entrega de bens pelo CONSÓRCIO ao CONSORCIADO, preservando as 
obrigações financeiras decorrentes dos respectivos ajustes de prestação de serviços ou entrega 
de bens até o final de suas vigências. 

 
Parágrafo Segundo– A celebração do presente contrato de rateio de CONSÓRCIO PÚBLICO 
sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as formalidades legais previstas 
configura ato de improbidade administrativa insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal n 
8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Administrativa). 
 
IV. DO IRPF RETIDO NA FONTE PELO CONSÓRCIO 
 
CLÁUSULA QUARTA – Com base na autonomia dos entes federativos, os valores relativos ao 
produto da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, incidente 
na fonte, sobre rendimentos pagos pelo Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde, será por 
esse apropriado, através deste instrumento, como fonte de receita do CONSÓRCIO, conforme 
previsão na Assembleia Geral realizada no dia 30 (trinta) de julho de 2014 (dois mil e quatorze), 
na proporção correspondente à participação financeira do CONSORCIADO. 
 
V. DO PRAZO 
 
CLÁUSULA QUINTA – O presente instrumento terá vigência de 01/01/2026 a 31/12/2026. 
 
Parágrafo Único: O presente Contrato de Rateio não comporta prorrogação, devendo ser 
formalizado em cada exercício financeiro, observadas as normas orçamentárias e financeiras 
pertinentes. 
 
VI. DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA SEXTA – Os inadimplementos das obrigações financeiras estabelecidas neste 
instrumento sujeitam o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no CONTRATO DE 
CONSÓRCIO, no art. 8º, § 5º, da Lei Federal n.º 11.107/05 (Lei Geral dos Consórcios Públicos) 
e nos demais instrumentos contratuais que tenham suas obrigações financeiras reguladas por 
este instrumento. 
 
 
VII. DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo atraso por parte do ente consorciado nos pagamentos das 
parcelas aqui ajustadas, o valor devido sofrerá a incidência de atualização monetária, tendo 
como termo inicial de incidência o dia previsto para o pagamento e, como termo final, a data do 
efetivo pagamento. Essa atualização se fará pelo número de dias em atraso (pro rata temporis) e 
pelo IPCA-E, divulgado pelo IBGE ou, em sua falta, por outro índice legal de atualização 
aplicável e vigente na data do pagamento. 
 
Parágrafo Único: O presente instrumento será rescindido automaticamente no caso de o 
CONSORCIADO deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às formalidades 
estabelecidas nos arts. 8º, § 5º, 11 e 12, § 2º, da Lei nº 11.107/05. 
 
VIII. DA PUBLICAÇÃO 
 
CLÁUSULA OITAVA– Fica a cargo e responsabilidade do CONSORCIADO promover a 
publicação deste contrato e quaisquer atos dele decorrentes em Diário Oficial. 
 



 
 

 

 

IX. DO FORO 
 

CLÁUSULA NONA– As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Belo 
Horizonte/MG para dirimir conflitos emergentes do presente instrumento. 
 
E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento particular em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de duas testemunhas. 

 
Itabirito, 12 de Dezembro de 2025.  

 
 
 
 
 

Sr. DIRAN RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde – CIAS 

 
 
 
 
 
 

Sr.ª CLEUSA DE LOURDES CLAUDINO  
Secretária Municipal de Saúde de Itabirito/MG  

 
 
 
 
 

 
MAÍRA GURGEL FERREIRA LIMA 

Gestora  
 
 

 
 

 
FRANCISCA CRISTINA BARBOSA SOARES FIRMO 

Fiscal  
 
 
 
 
 

KATIA MARGARETE DOS REIS 
Gestora Suplente  

 
 
 
 
 
 

ROZANGELA PONCIANO PEREIRA BRAGA 
Fiscal Suplente



 
 

 

 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Formalização de contrato de rateio para repasse de recursos financeiros destinados ao Con-
sórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde (CIAS), englobando os custos relacionados ao serviço do 
SAMU 192 no município de Itabirito/MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigên-
cias estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU PESSOAL. 
RATEIO SAMU 
PESSOAL. 
FINANCIAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.  

- Mês 12 R$60.600,6075 R$727.207,29 

2 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU PESSOAL 01. 
RATEIO SAMU 
PESSOAL. 
FINANCIAMENTO 
ESTADUAL. 

- Mês 12 R$20.061,7950 R$240.741,54 

3 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU PESSOAL 02. 
RATEIO SAMU 
PESSOAL. 
FINANCIAMENTO 
FEDERAL 

- Mês 12 R$14.503,1250 R$174.037,50 

4 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU CUSTEIO. 
RATEIO SAMU 
CUSTEIO. 
FINANCIAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.  

- Mês 12 R$9.838,6867 R$118.064,24 

5 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU CUSTEIO 01. 
RATEIO SAMU 
CUSTEIO. 
FINANCIAMENTO 
ESTADUAL. 

- Mês 12 R$3.257,0917 R$39.085,10 



 
 

 

 

6 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU CUSTEIO 02. 
RATEIO SAMU 
CUSTEIO. 
FINANCIAMENTO 
FEDERAL. 

- Mês 12 R$2.354,6250 R$28.255,50 

7 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU 
INVESTIMENTO. 
RATEIO SAMU 
INVESTIMENTO. 
FINANCIAMENTO 
FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.  

- Mês 12 R$855,5383 R%10.266,46 

8 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU 
INVESTIMENTO 01. 
RATEIO SAMU 
INVESTIMENTO. 
FINANCIAMENTO 
FUNDO ESTADUAL 

- Mês 12 R$283,2250 R$3.398,70 

9 

PRESTACAO DE 
SERVICO RATEIO 
SAMU 
INVESTIMENTO 02. 
RATEIO SAMU 
INVESTIMENTO. 
FINANCIAMENTO 
FEDERAL. 

- Mês 12 R$204,7500 R$2.457,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. DOS LOTES 
 

2.1. Do agrupamento de itens em lotes: 

2.1.1. Na presente contratação não haverá agrupamento de item distintos em lotes. 

 

2.2. Lotes exclusivos para microempresas e empresas de pequeno porte: 

2.2.1. Na presente contratação não haverá lotes exclusivos para microempresas e empresas de 
pequeno porte, o contrato possui finalidade de realizar transferência de recursos financeiros ao Con-
sórcio Público, conforme Lei n.º 11.107/2005 e o Decreto n.º 6.017/2007. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 
 

 

 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 
das informações básicas deste termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB-
JETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1.  Não serão exigidos critérios de sustentabilidade, devido a contratação se tratar de instrumen-
to jurídico-administrativo voltado unicamente à gestão e execução de serviços de saúde, sem ativida-
de potencialmente poluidora ou modificadora do meio ambiente, não há impactos ambientais ou qual-
quer medida mitigadora. 

 

5.2. Indicação de Marcas ou Modelos  

5.2.1. Não serão exigidas marcas ou modelos para a contratação. 

 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

 

5.4. Da exigência de carta de solidariedade 

5.4.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

 

5.5. Subcontratação 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.6. Garantia da contratação 

5.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5.7. Vistoria 

5.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 



 
 

 

 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. Conforme minuta do contrato de rateio. 

 

6.2. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

6.2.1. O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

6.3. Procedimentos de Transição e Finalização do Contrato 

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às carac-
terísticas do objeto. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Rotinas de Fiscalização 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das, as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 14201, de 2022, e nº 14757, 
de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.1.2. As atividades de gestão e fiscalização serão regulamentadas pelo disposto no Decreto Muni-
cipal nº 14.201, de 03 de fevereiro de 2022, e as disposições previstas neste Termo de Referência 
não excluem o disposto no referido decreto.  

7.1.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contra-
tada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocor-
rência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, 
de conformidade.  

7.1.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.1.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

7.1.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con-
vocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscali-
zação, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.1.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con-
tratado. 



 
 

 

 

7.1.9. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

7.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 

7.2. Obrigações do Fiscal do Contrato 

7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.2.2. Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabe-
lecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos 
do disposto nos artigos 22 e 25 do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022.  

7.2.3. Conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o presente Termo de 
Referência. 

7.2.4. Registrar, em meio físico ou informatizado, as ocorrências relacionadas à execução do con-
trato, bem como as faltas verificadas, com a descrição das providências exigidas, as recomendações 
efetuadas e as soluções adotadas pela contratadas. (art. 22, inc. II e III, do Decreto Municipal nº 
14.201, de 2022) 

7.2.5. Abrir processo administrativo para acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do 
contrato. (art. 22, inc. IV, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022) 

7.2.6. Certificar que o preposto da empresa contratada está ciente das obrigações assumidas pela 
contratada. (art. 22, inc. VI, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022) 

7.2.7. Certificar que a contratada está cumprindo todas as obrigações previstas no Edital, no Ins-
trumento de Contrato e nos respetivos Anexos; 

7.2.8. Certificar que a contratada mantém, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação e/ou na contratação, solicitando os documentos neces-
sários para esta constatação; 

7.2.9. Verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos, projetos, planilhas, 
memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto básico, termo de referência, assim como os 
prazos de execução e de conclusão, devendo solicitar ao preposto da contratada a correção de even-
tuais imperfeições e/ou irregularidades detectadas; 

7.2.10. Verificar se o material fornecido ou utilizado guarda consonância com o oferecido na proposta 
e especificado pela Administração e se foram cumpridos os prazos de entrega; 

7.2.11. Comunicar à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de mate-
rial cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

7.2.12. Esclarecer as dúvidas da contratada que estiverem sob sua alçada, encaminhando, às áreas 
competentes, os fatos que extrapolarem a sua competência; 

7.2.13. Fazer-se presente no local da execução do contrato; 

7.2.14. Antecipar-se a solucionar problemas que possam afetar a relação contratual; 

7.2.15. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  



 
 

 

 

7.2.16. Proceder as medições e o recebimento provisório mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes contratantes; 

7.2.17. Receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestar a efetiva realização do objeto 
contratado, na quantidade e qualidade contratadas, para fins de pagamento das faturas correspon-
dentes; 

7.2.18. Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no con-
trato;  

7.2.19. Indicar ao gestor do contrato, quando for o caso, sobre eventuais glosas, emitindo relatório 
circunstanciado com a devida justificativa e o cálculo do valor a ser descontado; 

7.2.20. Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as condições previstas no 
Edital, na proposta, no Instrumento de Contrato e nos respectivos Anexos; 

7.2.21. Constatar se a execução do objeto contratado está sendo prestada no local e horário estipu-
lado no contrato e com a correta utilização dos materiais e equipamentos contratados pela Adminis-
tração Pública; 

7.2.22. Certificar a ausência de cessão, transferência ou subcontratações fora das hipóteses e pro-
cedimentos legais e contratuais; 

7.2.23. Receber reclamações relacionadas à qualidade do serviço prestado ou do material entregue, 
adotando as providências cabíveis; 

7.2.24. Assegurar que o número de funcionários alocados pela contratada é suficiente para o bom 
desempenho dos serviços e conclusão no prazo previsto no contrato; 

7.2.25. Certificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada, inclusive no que se 
refere à utilização dos equipamentos de proteção individual – EPI – exigidos pela legislação pertinen-
te, a fim de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e funcionários da contratada e, na 
hipótese de descumprimento adotar as providências cabíveis; 

7.2.26. Verificar se a contratada procedendo os corretos cálculos e recolhimentos das obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias decorrentes do contrato, buscando, caso necessários, auxí-
lio junto ao setor de contabilidade ou outros setores da Administração para conferência;  

7.2.27. Assegurar que a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e ser-
viços, quando assim determinar o contrato; 

7.2.28. Exigir a contratada a utilização de crachá e de uniforme pelos funcionários, bem como condu-
ta compatível com o serviço público, pautado pela ética e urbanidade; 

7.2.29. Comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 
requerendo as providências reparadoras; 

7.2.30. Solicitar ao preposto da contratada a imediata retirada do local, bem como a situação de em-
pregado da contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja permanência na área 
da instituição reputar, justificadamente, inconveniente; 

7.2.31. Receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos, para a liquidação 
da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal e, após conferência, encaminhá-los ao 
gestor do contrato para adoção das medidas cabíveis para pagamento;  

7.2.32. Informar o gestor do contrato, em tempo hábil, situações que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso. 



 
 

 

 

7.2.33. Comunicar, por escrito, ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela contratada, for-
mando dossiê das providências adotadas para fins de materialização dos fatos que poderão levar a 
aplicação de sanção ou à rescisão contratual, a ser juntado no processo administrativo. 

7.2.34. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a necessidade de se realizar acréscimo ou 
supressões no objeto do contrato, com vista à economicidade e à eficiência na execução contratual, 
bem como quanto ao término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renova-
ção ou à prorrogação contratual. 

7.2.35. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.2.36. Apresentar ao gestor de contratos, ao término do contrato ou quando solicitado, relatório 
acerca da execução do objeto do contrato;  

7.2.37. Comunicar ao gestor do contrato, formalmente e com antecedência, o seu afastamento das 
atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado um substituto;  

 

7.3. Atribuições do Gestor do Contrato 

7.3.1. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimen-
to do contrato, bem como as atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem o processo 
de contratação, conforme previsto no art. 17 do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022. 

7.3.2. Acompanhar a celebração dos contratos e termos aditivos, com a coleta das assinaturas, 
providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de publicação do extrato e encaminha-
mento da via ao Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso;  

7.3.3. O gestor deverá manter controle individualizado de cada contrato; 

7.3.4. Deflagrar os procedimentos de fiscalização ao adimplemento do objeto contratado a serem 
executados pelo fiscal do contrato. 

7.3.5. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relaci-
onadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade supe-
rior àquelas que ultrapassarem a sua competência, mantendo um controle individualizado de cada 
contrato. 

7.3.6. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato conten-
do todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elabo-
rando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten-
dimento da finalidade da administração. 

7.3.7. Verificar e acompanhar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, exami-
nando, se for necessário, a possibilidade da sua substituição nos casos em que for permitido. 

7.3.8. Propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada nos prazos regulamentares; 

7.3.9. Controlar os prazos de vencimentos dos contratos, comunicando, com antecedência mínima 
de 60 (sessenta) dias do término da vigência, à autoridade competente, a proximidade do término do 
prazo do contrato, instruído o processo, quando admitida a prorrogação, com os documentos cons-
tantes do inciso IX do art. 17, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022. 



 
 

 

 

7.3.10. Controlar os prazos de vencimentos dos contratos dos serviços de caráter continuado, suge-
rindo à autoridade superior o aditamento do ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do 
fiscal, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência; 

7.3.11. Comunicar à autoridade competente e aos setores de interesse os eventuais atrasos e os 
pedidos de prorrogação dos prazos de entrega e de execução do objeto; 

7.3.12. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do 
contrato pela Administração; 

7.3.13. Encaminhar o requerimento da contratada de prorrogação do prazo de execução do objeto ou 
da vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo com manifestação conclusiva 
e dados que comprovem o impedimento do cumprimento do prazo pela contratada;  

7.3.14. Analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o caso, instru-
indo o processo com as informações e dados necessários, submetendo-os à autoridade superior; 

7.3.15. Analisar os casos de necessidade de acréscimos ou supressões do objeto, controlando os 
respectivos limites e encaminhar à autoridade competente para decisão;  

7.3.16. Realizar pesquisa de mercado, quando for o caso, para analisa a vantajosidade da prorroga-
ção e de aditivo, tendo por base o Projeto Básico ou o Termo de Referência relativo ao contrato em 
vigor. 

7.3.17. Cuidar para que qualquer alteração contratual seja promovida por Termo Aditivo ou por Ter-
mo de Apostilamento, conforme o caso, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinen-
tes, caso necessário;  

7.3.18. Receber as notas fiscais atestadas pelos fiscais do contrato, adotando as providências cabí-
veis para liquidação e pagamento. 

7.3.19. Encaminhar ao setor competente a documentação pertinente para a formalização dos proce-
dimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7.3.20. Acompanhar os empenhos, os pagamentos, as glosas e a disponibilidade orçamentária ine-
rente ao contrato; 

7.3.21. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica;  

7.3.22. Anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

7.3.23. Supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, 
especialmente no tocante ao cumprimento dos prazos; 

7.3.24. Deliberar sobre o pedido de substituição do responsável técnico, desde que este detenha 
experiência e qualificação equivalente ou superior ao substituído, a ser verificada de acordo com as 
regras do edital da licitação que deu origem à contratação; 

7.3.25. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.3.26. Adotar as providências cabíveis para a formalização de processo administrativo de responsa-
bilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 



 
 

 

 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (art. 
17, incisos XXIII e XXIV, do Decreto Municipal nº 14.201/22) 

7.3.27. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser obser-
vadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilida-
de do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 

7.3.28. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justifi-
cado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (art. 19 do Decreto Municipal nº 14.201/22). 

7.3.29. Sem prejuízo das atribuições do(s) fiscal(is) do contrato, notificar à contratada, estabelecendo 
prazo para o fiel cumprimento das obrigações contratuais ou para que dê início à correção dos defei-
tos ou desconformidades com o objeto da contratação, constatados durante a sua execução ou após 
o recebimento provisório, bem como informar à autoridade competente as ocorrências que possam 
gerar dificuldades à conclusão do objeto; 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Da Medição 

8.1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o detalhamento descrito na minuta contratual. 

8.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.1.3. Não produzir os resultados acordados, 

8.1.4. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contrata-
das; ou 

8.1.5. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utili-
zá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8.2. Do recebimento 

8.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em conformidade com a minuta contratual, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Art. 39, § 1º, do 
Decreto Municipal nº 14.201, de 2022). 

8.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

8.2.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técni-
co do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicado-
res previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 
 

 

 

8.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-
pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultan-
tes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fisca-
lização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.2.11. Os serviços serão recebidos definitivamente em conformidade com a minuta contratual, con-
tados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato designada, após a verificação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguin-
tes procedimentos, conforme disposto no § 2º do Art. 39, do Decreto Municipal nº 14.201, de 2022: 

8.2.12. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execu-
ção contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalida-
des aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.2.13. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.2.14. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.2.15. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensio-
nado pela fiscalização. 

8.2.16. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimen-
tos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.2.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efei-
to de liquidação e pagamento. 

8.2.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 



 
 

 

 

8.2.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.3. Liquidação 

8.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do artigo 7°, § 2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.  

8.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresen-
tada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a compatibilidade da natureza da operação; 

c) a data da emissão; 

d) os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) o período respectivo de execução do contrato; 

f) o valor a pagar;  

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
h) emissão de declaração de Simples nacional para efeito de concessão de benefícios fiscais antes 
da emissão do documento fiscal 
(https://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21). 

8.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquida-
ção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-
laridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das con-
dições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

8.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenci-
ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  



 
 

 

 

8.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

8.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SI-
CAF. 

 

8.4. Prazo de pagamento 

8.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, observadas a disponibilidade de caixa e fonte de recurso conforme seção 
anterior, nos termos da Instrução normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

8.4.2. Incidirá correção monetária sobre o débito vencido adotando o IPCA que é o índice oficial de 
inflação salvo em caso fortuito ou motivo de força maior que decorrerá publicação da postergação 
dos vencimentos na forma da Lei e comunicação ao Controle Interno da Instituição Pública bem como 
para o Tribunal de Contas do Estado. 

 

8.5. Forma de pagamento 

8.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado 

8.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-
dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigen-
te. 

8.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar no ato da entrega da documentação para liquidação à Secretaria Municipal de Fazen-
da. 

 

8.6. Cessão de crédito 

8.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.6.2. As cessões de crédito não fiduciárias não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.6.3. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo. 



 
 

 

 

8.6.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 
de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.6.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con-
tratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e 
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 
regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilida-
de de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração ( Instrução 
Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e anexos). 

8.6.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a inte-
gral responsabilidade do contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso XI da Lei n° 14.133/2021 e conforme Lei nº 
11.107/2005 e Decreto nº 6.017/2007. 

 

9.2. Regime de Execução 

9.2.1. O regime de execução do contrato será: PARCELADO. 

 

9.3. Exigências de habilitação 

9.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Habilitação Jurídica (art. 131, do Decreto Municipal nº 14.754, de 2023). 

9.3.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, como foto, que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indi-
vidual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

9.3.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 
 

 

 

9.3.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

9.3.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consti-
tutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Regis-
tro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com aver-
bação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.3.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 

9.3.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto Federal nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

9.3.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifica-
ção como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de no-
vembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.3.12. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, como foto, que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, do representante da empresa 
licitante e do procurador, se houver; 

9.3.13. Procuração válida, se for o caso. 

9.3.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 

II. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.3.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.3.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.17. Prova de regularidade fiscal perante o Estado de domicílio ou sede do licitante em dívida 
ativa (inciso III, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/2023). 

9.3.18. Prova de regularidade fiscal perante o Município de domicílio ou sede do licitante, inclusive 
quando a débitos inscritos em dívida ativa (inciso IV, do art. 132, do Decreto Municipal 14.754/2023). 

9.3.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 
 

 

 

9.3.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.3.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Munici-
pal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresenta-
ção de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei. 

9.3.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene-
fícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

III. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.23. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II e inciso I do art. 133, do Decre-
to Municipal nº 14.754, de 2023); 

9.3.24. Caso as certidões anteriores não contiverem indicação de data de validade, deverá ser expe-
dida até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da licitação (§ 1º do art. 133, do Decreto Muni-
cipal nº 14.757, de 2023). 

9.3.25. Caso as certidões anteriores sejam emitidas na forma positiva para recuperação judicial, a 
qualificação poderá ser comprovada pela apresentação de certidão judicial que indique que o plano 
de recuperação foi aprovado em assembleia geral de credores e homologado pelo juiz, demonstrando 
que a empresa está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (§ 2º do 
art. 133, do Decreto Municipal nº 14.757, de 2023). 

 

IV. Qualificação Técnica 

9.3.26. Não será exigido documentos de qualificação técnica, considerando a natureza da contrata-
ção. 

 

V. Declarações – art. 135, do Decreto Municipal 14.754/2023 

9.3.27. Considerando a natureza da contratação, será exigido do Consórcio Público, ainda, as se-
guintes declarações: 

9.3.28. Declaração de qual natureza jurídica o Consórcio Público foi constituído; 

9.3.29. De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabi-
litado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

9.3.30. De que atende os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba-
lhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes. 

 



 
 

 

 

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES (art. 42, XIV, do Decreto Municipal 14.754, 2023) 

 

10.1. Do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas ex-
pensas. 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 
fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especifica-
ções constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Con-
tratado.  

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verifica-
rem vícios, defeitos ou incorreções.  

10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento. 

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 

10.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.  

10.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 
meio dos documentos pertinentes.  

10.1.12. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.  

 

10.2. Do Contratado: 

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, 
nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as des-
pesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

10.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

10.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação; 



 
 

 

 

10.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  

10.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução contratual e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais emprega-
dos;  

10.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.2.8. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

10.2.9. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos 
itens solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempe-
nho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

10.2.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

10.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previden-
ciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

10.2.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

10.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

10.2.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs-
ta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº 
14.133, de 2021;  

10.2.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, con-
forme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021;  

10.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incer-
tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;  



 
 

 

 

10.2.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen-
tas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen-
dações de boa técnica e a legislação de regência;  

10.2.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

10.2.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.2.22. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins-
trumento congênere; 

10.2.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 42, XV, do Decreto Municipal 14.754, 2023) 
 

11.1. O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu art. 156, sendo 
observados ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma Lei.  

11.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual que assegurará o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado.  

11.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionali-
dade.  

11.4. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.  

11.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  

11.6. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto Estadual nº 46.782, de 
2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis-
trativo necessárias à apuração da responsabilidade do Contratado deverão ser remetidas à Controla-
doria-Geral do Estado, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instau-
ração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observa-
das ainda as disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 



 
 

 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$1.343.513,33 (Um milhão e trezentos e qua-
renta e três mil e quinhentos e treze reais e trinta três centavos), conforme custos unitários dispostos 
na tabela do item 1.1. deste instrumento e na minuta contratual. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Item 1 - Pessoal 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 484. 

 

Item 2 – Pessoal 1 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Estadual; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 483. 

 

Item 3 – Pessoal 2 

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 31.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 482. 

 

Item 4 - Custeio  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de 

Recursos Minerais; 



 
 

 

 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 1274. 

 

Item 5 – Custeio 1  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 1143. 

Item 6 – Custeio 2  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.6127 – Manut. Ativ. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 33.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 502. 

 

Item 7 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 478. 

 

Item 8 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 475. 

 

Item 9 – Investimento  

Gestão/Unidade: 02.029.01 – Sec. Mun. Saúde; 

Fonte de Recursos: 1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal; 



 
 

 

 

Programa de Trabalho: 10.302.1002.5127 – Desp. Cap. Especialid. Médicas; 

Elemento de Despesa: 44.71.70 – Rateio pela participação em Consórcio Público; 

Plano Interno: 476. 

 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Itabirito, 31 de outubro de 2025. 
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